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REGULAMENTO DA IV EXPOSIÇÃO FEIRA DE OUTONO DO
NÚCLEO FRONTEIRA OESTE DE HEREFORD E BRAFORD
DIA 12,13 e 14 DE MAIO DE 2006
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1º A IV Exposição Feira de Outono será organizada pela comissão de exposições e feiras do NÚCLEO FRONTEIRA OESTE DE HEREFORD E BRAFORD (NFOHB), filiado a Associação Brasileira de Hereford e Braford (ABHB); 

2º Oficializada no calendário do Ministério da Agricultura , Pecuária e Abastecimento e da Secretaria da Agricultura e Abastecimento do RS, acontecerá no Parque de Exposições da Associação Rural de Uruguaiana – RS, e respeitará as exigências sanitárias e zootécnicas vigentes para eventos oficiais;

3º Nesta poderão participar animais a galpão e rústicos a prêmio, à venda e a prêmio, ou somente a venda, desde que de acordo com a regulamentação a seguir;

a) fêmeas rústicas, somente,  das raças bovinas Hereford, Polled Hereford, Braford (nos graus de sangue ¼ z, ½ z, 3/8 z e ¾ z);

b) fêmeas a galpão, somente, das Raças Hereford , Polled Hereford, Braford 3/8 z;

c) reprodutores rústicos e a galpão, somente, das Raças Hereford , Polled Hereford, Braford 3/8 z;

d) terneiros (machos castrados) das raças bovinas Hereford, Polled Hereford,  Braford e suas cruzas;

Parágrafo Único - Sendo uma exposição credenciada pela ABHB, os animais que participarem a prêmio, 
concorrerão a pontos para o ranking de criadores das respectivas raças, de acordo com as normas 
estabelecidas pela ABHB;

DAS INSCRIÇÕES A PRÊMIO e PRÊMIO/VENDA

ANIMAIS A GALPÃO

4º Participarão fêmeas Hereford e Polled Hereford, Puras de Origem (PO), com registro definitivo e atestado de prenhes positiva (para ventres de idade superior a 24 meses) ou cria ao pé; 

5° Participarão fêmeas Braford, grau de sangue 3/8 z, com registro definitivo e atestado de prenhes positiva (para ventres de idade superior a 24 meses) ou cria ao pé; e registros provisórios ou ficha de seleção técnica para as fêmeas menores de 24 meses;

6º Participarão machos Hereford e Polled Hereford, Puros de Origem (PO), com registro definitivo e exame andrológico para animais acima de 15 meses;
7º Participarão machos Braford, grau de sangue 3/8 z, com registro definitivo ou registro provisório para animais menores de 18 meses e exame andrológico para animais acima de 15 meses;

ANIMAIS RÚSTICOS

8º Participarão fêmeas, em trios (podendo ser inscrito mais um animal reserva), com  atestado de prenhes positiva ou cria ao pé, para idades a partir dos 18 meses até 8 anos; e com registro provisório ou ficha de seleção técnica para as fêmeas menores de 36 meses e registro definitivo para fêmeas acima de 36 meses;

9º As fêmeas concorrerão respeitando categorias e graus de sangue no caso do Braford;

10º Participarão terneiros (machos castrados), em lotes, independente do grau de sangue, de no mínimo 10 e no máximo 25 animais, com até 12 meses de idade e laudo de revisão técnica do NFOHB, premiando-se os lotes hereford e braford mais uniformes da mostra (lote padrão); 

11º Participarão reprodutores Hereford, Polled Hereford e Braford, em trios (podendo ser inscrito mais um animal reserva), com idade máxima de 33 meses, com registro definitivo. Serão aceitos registros provisórios para reprodutores com no máximo 20 meses de idade.

Parágrafo Único - Somente serão aceitos reprodutores braford no grau de sangue 3/8 z .

DAS INSCRIÇÕES A VENDA 

12º Não serão aceitas inscrições de animais a galpão somente a venda;

13º Não serão aceitas inscrições de reprodutores rústicos somente a venda;

14º Participarão fêmeas, em lotes de no mínimo 5 e no máximo 10 animais, exceto para os ventres a prêmio (que poderão participar em lotes de um a quatro animais) e dos lotes que tenham algum animal reprovado por laudo técnico do NFOHB (participando apenas os animais aprovados); e atenderem aos seguintes requisitos: 

a) Ventres até 30 meses com registro provisório: laudo de revisão técnica do NFOHB;

b) Ventres com registro definitivo ou ficha de avaliação técnica até 6 anos de idade: tatuagem;

c) Ventres com registro definitivo dos 7 aos 8 anos de idade : tatuagem e laudo de revisão técnica do NFOHB; 

15º Participarão terneiros (machos castrados), em lotes de no mínimo 10 e no máximo 25 animais, com até 12 meses de idade e laudo de revisão técnica do NFOHB;

DO PRAZO, DOCUMENTOS E TAXAS PARA INSCRIÇÕES

16º O prazo de inscrição encerrar-se-á no dia 03 de maio de 2006 (quarta-feira).
Parágrafo Único - As inscrições poderão ser realizadas no Sindicato Rural de Uruguaiana, sito à rua  SANTANA, 2717 – Uruguaiana – Cep  97500-000.  Fone: (55) 34I2 4190 / (55) 34115134 Fax: (55) 3412 4259 -  e-mail : sruralurg@bnet.com.br e na secretaria  do Núcleo ;
Fone – (55) 34224655 / 55 99843912    e-mail : nucleohb@webrural.com.br  
17º Por ocasião da inscrição o expositor deverá informar a relação de reprodutores e ventres, separados por raça, contendo as seguintes informações por animal: Tatuagem, Data de Nascimento, Nome do Pai, Nome da Mãe, Peso ao nascer, Peso na propriedade , Estabelecimento e Proprietário. 
Parágrafo Primeiro – Os animais rústicos deverão estar separados por lotes, de acordo com as instruções de composição de lotes deste regulamento. 
Parágrafo Segundo - Para inscrição dos terneiros será necessário informar o n° de animais por lote. 
18º Não serão aceitas alterações após o encerramento das inscrições. 

19º Será cobrada uma taxa de inscrição de R$ 100,00 (cem reais) para cada animal a galpão ou para cada lote de animais que concorrerá a prêmio, sendo que, sócios do NFHOB terão desconto de 50% na taxa de inscrição.
Parágrafo único - Não será cobrada taxa de inscrição para animais somente à venda;

DA ENTRADA DOS ANIMAIS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES
20º Os animais deverão entrar no parque o dia 12 de maio de 2006 (sexta-feira), até às 18 horas, acompanhados dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal de Produtor;

b) Guia de Transito Animal (GTA);

c) Registro Genealógico (definitivo ou provisório) ou Ficha de revisão técnica da ABHB ou ANC;

d) Atestado negativo para Brucelose e Tuberculose ou vacina para Brucelose no caso de fêmeas menores de 2 anos;

e) Nota fiscal de compra de vacina contra Leptospirose datada de, até, 11 de maio de 2006 ou atestado de vacinação contra estas doenças;

21º Animais a prêmio deverão ter preposto acompanhando e serão pesados na chegada ao Parque de Exposições;

22º Animais rústicos a prêmio deverão estar identificados, de preferência na propriedade, com tinta alumínio (ou similar) com a respectiva tatuagem atrás da paleta esquerda (lado de montar);

23º Animais a venda, no momento da inscrição receberão o número do lote, que será identificado, com tinta alumínio ou similar, na picanha esquerda de todos os animais do grupo;

24º A comissão de admissão, escolhida pelo NFOHB, acompanhará a chegada dos animais ao Parque de Exposições e expedirá o Laudo de Revisão Técnica do NFOHB, para os animais em que haja esta exigência, podendo a mesma desqualificar o animal para venda ou prêmio.

DAS PREMIAÇÕES

25º O julgamento será realizado no dia 13 de maio de 2006 (sábado), a partir das 9 horas. 

26º Serão premiadas nas raças Hereford; Polled Hereford e Braford a galpão:
    a) FÊMEAS


GRANDE CAMPEÃ


RESERVADA GRANDE CAMPEÃ

    b) MACHOS


GRANDE CAMPEÃO


RESERVADO GRANDE CAMPEÃO
27º Serão premiados os seguintes lotes de animais rústicos:

a) Lote Grande Campeão Hereford PO;

b) Lote Grande Campeão Polled Hereford PO;

c) Lote Campeão Hereford PC;

d) Lote Campeão Polled Hereford PC;

e) Lote Grande Campeão Pampiano Braford 3/8;

f) Lote Grande Campeã Hereford PO;

g) Lote Grande Campeã Polled Hereford PO;

h) Lote Campeã Hereford PC;

i) Lote Campeã Polled Hereford PC;

j) Lote Grande Campeã Pampiano Braford 3/8;

k) Lote Campeã Pampiano Braford 1/2;

l) Lote Campeã Pampiano Braford 1/4;

m) Lote Campeã Pampiano Braford 3/4;

n) Lote Terneiros Padrão Hereford;

o) Lote Terneiros Padrão Braford;

28º O Núcleo Fronteira Oeste de Hereford e Braford escolherá o jurado, homologado pela ABHB, e suas designações serão inapeláveis;

DAS VENDAS

29º O leilão iniciará com os ventres a prêmio, na ordem obtida no julgamento, primeiro Hereford e depois Braford. Continuarão ventres à venda conforme comissão organizadora. Finalizarão o leilão os terneiros conforme peso médio dos lotes, iniciando pelos mais pesados;

30º O leilão acontecerá no dia 13 de maio de 2006 (sexta-feira), a partir das 18 horas, sendo os percentuais de comissão pagos pelos compradores e vendedores acertados entre a Comissão Organizadora e a Leiloeira;
31º Da comissão acertada a ser paga pelo comprador, o NFOHB acrescentará 1% para custeio de despesas decorrentes do evento;

DISPOSIÇÕES FINAIS

32º O Parque de Exposições fornecerá estrutura de argolas e bretes com água, ficando a cargo do expositor, a suplementação alimentar dos animais;

33º As categorias para julgamento serão as usadas nas exposições oficiais e pontuarão para o ranking conforme as categorias constantes no regulamento da ABHB;

34º Casos omissos serão da responsabilidade da comissão organizadora.

Ricardo Pereira Duarte
Presidente
Núcleo Fronteira Oeste de Hereford e Braford
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